
Estado de São Paulo---
PROCURADORIA JURíDICA

LEI N9 1.882, DE 27 DE AOOsro DE:. 198.6 .

"Oficializa a "Corrida da Fogueira".

Doubor' PAUlO IDB:ERrO DEi :CARVALHO OCAMILIA, Prefeito Munici

pa.l de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legaisr

FAZ SABER QUE A~ MUNICIPAL APROVOU E ELE SAOCIONA A

SE<IJINTESLEI:

Artigo 19 - Fica oficializada no ~4uniclpio de Cruzeiro, a

corr íde- '.da Fogueira, tradicianal,,,prova de .incentivo ao atletisrro na Cidade e

região, a realizar-se; anualrrente, .durante o nes de junho.

Artigo 29 - O Executivo il1unic j"pal f ire autorizado a torrar

as providências necessárias à realização do evento, de que trata o artigo

anterior.

-caçoo.

Artigo 39 - entrará em vigor na data de sua pub1i-

i'refeito I'.

Publicado na secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro,

em 27 de agosto de 1986.
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Auxi iar da Puradoria




